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Secretaria de Estado da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, normatizar, coordenar, controlar e executar a Política de Administração Tributária do Estado;

Promover a arrecadação e a fiscalização dos tributos estaduais; e

Fiscalizar e controlar a legislação tributária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Decreto nº 10.404, de 13 de dezembro de 1977. Redefine a estrutura, atribuições e funcionamento da Secretaria da Fazenda, e dá outras 

providências.

Decreto nº 346, de 24 de outubro de 1979. Dá nova redação ao art. 73 do Decreto nº 10.404, de 13 de dezembro de 1977 – implantação do 

Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização (TF).

Decreto nº 2.810, de 6 de junho de 1983. Altera o Anexo V, do Decreto nº 2.456, de 24 de setembro de 1982.

Decreto nº 5.527, de 14 de julho de 1988. Dispõe sobre a alteração do Decreto n° 2.810, de 06 de junho de 1983.

Decreto nº 2.355, de 16 de setembro de 1997. Dispõe sobre as Inspetorias Fazendárias, previstas na Lei nº 5.748, de 25 de junho de 1993, alterada 

pela Lei nº 6.060, de 16 de julho de 1997.

Decreto nº 1.567, de 30 de março de 2005. Regulamenta a Lei nº 6.710, de 14 de janeiro de 2005.

Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005. Regulamenta a Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda - SEFA.
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LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 400, de 30 de agosto de 1951. Cria a Secretaria de Estado de Economia e Finanças.

Lei nº 699, de 16 de novembro de 1953. Cria as Secretarias de Estado de Finanças e de Produção, extingue a atual Secretaria de Estado de 

Economia e Finanças e o Departamento de Produção, e dá outras providências.

Lei nº 6.742, de 29 de julho de 1969. Reorganiza a Secretaria de Estado de Finanças, e dá outras providências.

Lei nº 4.780, de 19 de junho de1978. Dispõe sobre a organização da Administração Estadual, estabelece diretrizes para a reforma, e dá 

outras providências.

Lei nº 5.748, de 25 de junho de 1993. Redefine a composição organizacional, cria e extingue cargos na Secretaria de Estado da Fazenda, 

e dá outras providências.* Republicada conforme a Lei Complementar nº 033, de 4 de novembro de 

1997, com a alteração introduzida pela Lei nº 6.710, de 14 de janeiro de 2005.

Lei nº 6.060, de 16 de julho de 1997. Altera dispositivo da Lei nº 5.748, de 25 de junho de 1993, que redefine a composição 

organizacional, cria e extingue cargos na Secretaria de Estado da Fazenda, e dá outras providências 

(cria Inspetorias Fazendárias).

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o 

Colegiado de Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro 

de 2003.

Lei nº 6.277, de 29 de dezembro de 1999. Cria a Corregedoria Fazendária, no âmbito da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, cria 

cargos e dá outras providências.

Lei nº 6.527, de 23 de janeiro de 2003. Dispõe sobre alteração na estrutura organizacional da Administração Estadual, e dá outras 

providências

Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004. Dispõe sobre a reestruturação organizacional da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda – 

SEFA, e dá outras providências

Lei nº 6.710, de 14 de janeiro de 2005. Esta Lei altera a Lei nº5.748, de 25 de junho de 1993;

Esta Lei altera a Lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998;

Esta Lei altera a Lei nº 6.625, de 13 de janeiro de 2004.
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ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Secretaria de Estado da Fazenda R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ORÇAMENTO FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 176.455.078  123.097.790  0  37.772.192  10.585.096  5.000.000  017101 Secretaria de Estado da Fazenda  0

 0 5.000.000 4.541.457 5.543.203 0 122.518.735 137.603.3950101 Recursos Ordinários  0

 0 0 1.930.419 1.799.902 0 0 3.730.3210121 Recursos Ordinários - Contrapartida 

Estadual

 0

 0 0 2.610.000 1.890.000 0 0 4.500.0000130 Operações de Crédito Internas  0

 0 0 1.503.220 3.163.958 0 0 4.667.1780131 Operações de Crédito Externas  0

 0 0 0 25.375.129 0 579.055 25.954.1840144 Taxas de Servicos Fazendários  0

 1.747.602.497  52.734.776  148.606.380  1.216.387.002  0  172.296.681  147.587.65717102 Encargos Gerais Sob a Supervisão da 

Secretaria de Estado da Fazenda

 9.990.001

 147.587.657 42.801.377 0 1.201.424.333 148.606.380 52.734.776 1.603.144.5240101 Recursos Ordinários  9.990.001

 0 46.121.850 0 0 0 0 46.121.8500106 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 0

 0 18.835.091 0 0 0 0 18.835.0910121 Recursos Ordinários - Contrapartida 

Estadual

 0

 0 64.538.363 0 0 0 0 64.538.3630130 Operações de Crédito Internas  0

 0 0 0 14.962.669 0 0 14.962.6690157 Recursos Provenientes de Transferências 

da União - CIDE

 0

Total  1.924.057.575  175.832.566  148.606.380  1.254.159.194  10.585.096  177.296.681  147.587.657  9.990.001


